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' l* RSLATÕglO

O Colégio de Educação Infantil e 1 2 Grau "Pluít-Primu
de Saltos, solicita reajuste especial de 10/i para os cursos- materna
a 4̂  série-na 2^ senestralidade de 1984.

2. APRECIAÇÃO

Da analise dos- documentos apresentados, constatou- .se
que os cursos do requerente são superavitarios.

3-

Diante do exposto, somos pelo indeferimento do pedido
de reajustamento especial. Para a 2? semestralidado de 1984 a es-
cola poderá apenas aplicar o índice livre de 68,4;- coora a 1-- se -
•zaestraliclaáe cie 19S4, fixando os serruintes valores rfcâ:r-î os:

nat srnal k 4-̂  serie : ....... .»«. ...... . * . . QrS 413o 34-9
^ a 8̂  série: *.. ....... ..... ............ 595̂ 885

Gao Paulo 5 19' de cicaeríbro de 1984

API1T«"Li,4»A'i.

O DA CQHISSAO

Aprovada, por unanimidade , na He uni ao de 11 de fe-
vereiro de 1985* Presentes os srs* membros s Chafic Jabali - líep»
Sind*Estab*Sec* e Com« do Est* de 8ao Paulo; Henrique Levy -liep.
Conf. das Pâ iílias Cristas e Karin L. Portela Cérveira - Rep» da
SUNAB*

«
Sala das Comissões, em 11 de fevereiro de 1905*

a) Ccms. IAÚ.Z António de Sou?,a Amaral
•Presidente da GEnE



fls.02,

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,a
decisão da Comissão de Encargos Educacionais.

Sala "Carlos Pasguale", em 17 de abril de 1985,

a) CONS9 CÊLIO BEíflvídES DE CARVALHO

PRESIDENTE


